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INTRODUÇÃO
Existem diferentes maneiras de abordar um problema social como o tráfico
e o uso de drogas. Neste trabalho, faremos uma análise entre as diferenças
de uma abordagem repressiva e uma abordagem humanizada, usando
como pano de fundo a ação da prefeitura de São Paulo na Cracolândia, em
maio de 2017, trazendo à baila algumas de suas consequências e
resultados até o momento. A partir do estudo de caso determinado, temos
como objetivo principal analisar os fatos já ocorridos (na ação da prefeitura
de São Paulo) e algumas de suas consequências, bem como algumas
discussões vindas à tona desde então.

OBJETIVO
Analisar o quanto a realidade dos atos do prefeito Doria no combate ao
tráfico e ao consumo de drogas, na Cracolândia, em maio de 2017, se
aproxima ou se distancia do conceito e aportes teóricos estudados no
Direito, de acordo com a ideia de uma abordagem mais humanizada.

METODOLOGIA
O presente trabalho fará uso de pesquisa bibliográfica, para aprofundar os
conceitos e aportes teóricos da doutrina, bem como o uso de pesquisa
hemerográfica (pesquisas em jornais); este tipo de pesquisa é de grande
valia no debate envolvendo políticas públicas e o Direito, tema central desta
apresentação.

DESENVOLVIMENTO
A prefeitura de São Paulo, sob a gestão do prefeito João Doria, iniciou, em
maio de 2017, uma ação de combate ao tráfico e ao uso de drogas na
região da chamada Cracolândia, centro de São Paulo.
A partir desse cenário, observou-se uma abordagem repressiva àquela
população, o que vem gerando um sentimento de perplexidade em alguns
órgãos que prezam pela proteção dos direitos humanos, como o Ministério
Público, organizações não-governamentais e conselhos de classe, como a
Ordem dos Advogados do Brasil e o Conselho Regional de Psicologia.
Em decorrência destes fatos, reacendeu-se a discussão sobre a eficácia de
determinadas abordagens relativas a certos problemas sociais, como
exemplo, a abordagem repressiva utilizada pela gestão do atual prefeito de
São Paulo, fazendo uso de coerção policial, com o intuito de “limpar” a
região ocupada pelos usuários e traficantes de drogas. Ainda que a
sociedade, de uma maneira geral, sofra com a presença desse grupo na
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região, chamados “zumbis do crack”, e peça uma solução urgente para o problema,
pretendemos, através da nossa pesquisa, demonstrar que uma abordagem mais
humanizada, que preze pelo princípio universal de dignidade da pessoa humana,
possa ser mais eficaz a longo prazo, indo a fundo no problema social, fazendo uso de
políticas públicas multidisciplinares, buscando o tratamento de viciados, sua reinserção
na sociedade e o combate efetivo ao tráfico de drogas, e não apenas retirando o
problema de um local e o levando para outro.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Neste trabalho, pretendemos compreender melhor qual a forma mais eficaz,
necessária e humanista de abordar problemas sociais, com foco na atual realidade de
usuários e traficantes de drogas na Cracolândia. Como se trata de uma pesquisa ainda
em andamento, não podemos falar propriamente em considerações finais, mas em
apontamentos finais, pois pretendemos contribuir para um entendimento mais
aprofundado sobre a abordagem repressiva, utilizada pela polícia no caso em questão
e a abordagem humanizada, a qual pretende resguardar direitos fundamentais como a
dignidade humana e, ainda, tratar o problema a fundo, com real efetividade.
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